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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós- 

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
 

Portaria nº 079/2024-REIT, de 22 de maio de 2024.   

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024, 

seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o que 

consta no processo nº 23875.001249/2024-24, resolve: 

 

Art. 1º - Dispensar a servidora NATANNA CHRIS GOMES DE ARRUDA, do Quadro 
Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 3219867, do exercício de 

Substituta Eventual do Diretor do Departamento de Gestão de Finanças e Infraestrutura, 

na Pró-Reitoria de Assistência Estudantil, da Universidade Federal do Agreste de 
Pernambuco, tornando sem efeito a Portaria nº 203/2022-REIT, de 13 de setembro de 

2022.    

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor 

 
 

Portaria nº 080/2024-REIT, de 22 de maio de 2024.   

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024, 

seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o que 
consta no processo nº 23875.001249/2024-24, resolve: 

 

Art. 1º - Designar a servidora SONARA DE FRANÇA SOUSA, do Quadro Único de 
Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 3066849, para atuar como Substituta 

Eventual do Diretor do Departamento de Gestão de Finanças e Infraestrutura, na Pró-

Reitoria de Assistência Estudantil, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, 
OZIAS HENRIQUE DOS SANTOS, nos impedimentos desse titular do Cargo.      

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor  

 

 

Portaria nº 081/2024-REIT, de 22 de maio de 2024.   
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, 

nomeado pelo Decreto Presidencial de 30/01/2024, publicado no DOU em 31/01/2024, 
seção 2, pág. 1, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e de acordo com o que 

consta no processo nº 23875.001257/2024-71, resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor HELDER CARAN FERREIRA DOS SANTOS, do 

Quadro Único de Pessoal desta Universidade, Matrícula SIAPE nº 1809549, para atuar 
como Substituto Eventual do Secretário do Departamento de Registro e Controle 

Acadêmico, na Reitoria, da Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, nos 

impedimentos do titular da Função.      
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor 
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PROGEPE 

 

Portaria nº 039/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000005/2024-24, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) TACIANA RABELO 

RAMALHO RAMOS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

1732160, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme 

Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 399/2024, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente – CPPD, constante no Processo mencionado:  

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor Associado) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 09/02/2022 a 

08/02/2024 

09/02/2024 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

Portaria nº 040/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23082.000026/2024-40, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ADEILSON PINHEIRO 

SEDRINS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1700125, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 400/2024, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:  

Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor Associado) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 01/03/2022 a 

29/02/2024 

01/03/2024 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
  

 

 

 

Portaria nº 041/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000027/2024-94, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ELAINE CRISTINA 

NASCIMENTO DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº 1021057, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme 

Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 361/2024, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:   

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 19/07/2021 

18/07/2023 

19/07/2023 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 
Portaria nº 042/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000028/2024-39, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOÃO TIAGO CORREIA 

OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1086602, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 364/2024, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:  

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 18/03/2022 a 

17/03/2024 

18/03/2024 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
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                                   PROGEPE 
 

Portaria nº 043/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000034/2024-96, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) MARCELO DE 

OLIVEIRA MILFONT, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 

2034261, Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme 

Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 362/2024, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:  

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 
Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 01/02/2022 a 

31/01/2024 

01/02/2024 

  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

Portaria nº 044/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000078/2024-16, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) DANIELE SILVA 

RIBEIRO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1897793, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 365/2024, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:  

Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 31/01/2022 a 

30/01/2024 

31/01/2024 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

 

Portaria nº 045/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000284/2024-26, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) NILSON PEREIRA DE 

CARVALHO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1315918, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 401/2024, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado:  

 Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor Associado) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 03 para o Nível 04 14/02/2022 a 

13/02/2024 

14/02/2024 

  

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
 

Portaria nº 046/2024 - PROGEPE, de 22 de maio de 2024. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 148/2021-REIT, de 8 de 

outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, 

alterada pela Portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021,  publicada no Diário Oficial 

da União em 08 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

e tendo em vista o que consta no Processo UFAPE nº 23875.000363/2024-37, 

RESOLVE:  

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ROBERTA MEDEIROS 

DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1508601, 

Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Universidade Federal do Agreste de Pernambuco, conforme Resolução 

n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 404/2024, da Comissão Permanente 

de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo mencionado: 

 Progressão Funcional 

(Classe “C”, Professor Adjunto) 

Período Analisado Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 

Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 04/12/2020 a 

03/12/2022 

04/12/2022 

  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE OLIVEIRA MELO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 
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PREG 

Portaria n° 012/2024 - PREG, de 22 de maio de 2024. 

 

PRÓ-REITORA DE ENSINO E GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO AGRESTE DE PERNAMBUCO, designada pela portaria nº 151, de 8 de outubro 

de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 5 de novembro de 2021, alterada pela 

portaria nº 201, de 06 de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União em 
8 de novembro de 2021, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, resolve: 

 

Art. 1º - Designar os servidores do quadro único de pessoal da Universidade Federal do 
Agreste de Pernambuco (UFAPE) e servidores convidados da Universidade Federal 

Rural de Pernambuco (UFRPE), para comporem a Comissão de Elaboração de 

Projeto Pedagógico de Curso (PPC), para abertura dos cursos de Bacharelado em 
Administração e Bacharelado em Ciências Contábeis da Universidade Federal do 

Agreste de Pernambuco (UFAPE), nos termos a seguir: 

 

MEMBROS SIAPE INSTITUIÇÃO FUNÇÃO 

Oseas Bezerra Viana 

Júnior  

1482214 UFAPE Presidente 

Assuero Fonseca 

Ximenes 

1000172 UFAPE Membro docente 

Daniela Moreira de 
Carvalho 

  1478691 UFAPE      Membro docente 

Roberta Medeiros de 
Souza 

1508601 UFAPE Membro Docente 

Danuzio Weliton 

Gomes da Silva 

2022080 UFRPE Membro Docente 

Kleber Morais de 

Sousa  

 2115977-7 UFRPE Membro Docente 

Luciano Pires de 

Andrade 

1409926  UFRPE Membro Docente 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 

EMANUELLE CAMILA MORAES DE MELO ALBUQUERQUE LIMA 

Pró-Reitora de Ensino e Graduação - PREG 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


